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ESTADO DA PARAIBA
Camara Municipal de Campina Grande
“Casa de Félix Araujo”
GABINETE DO VEREADOR OLIMPIO OLIVEIRA

Projeto de Lei n° 12025
Campina Grande, 18 de outubro de 2025.

EMENTA: Dispbe sobre a aquisi¢do, realizagcédo de
parcerias ou convénios para a contratacéo de Curso
de capacitagdo  profissional em  Manejo
Populacional de Caes e Gatos, através de
esterilizagdo cirargica, Método CED - Captura,
Esterilizagdo e Devolugdo - e de outras estratégias
humanitarias de controle populacional, € da outras
providéncias.

Art. 1° - Fica o poder executivo municipal autorizado a contratar, firmar convénios, termos de
cooperagao ou parcerias com instituicdes publicas ou privadas, organizagées ndo governamentais
e instituicbes de ensino superior, de poés-graduagédo ou técnico, visando a capacitagdo de
profissionais da medicina veterinaria — especialmente cirurgides, anestesistas e instrumentadores
cirirgicos — além de técnicos, auxiliares e estudantes da area.

Art. 2° - A capacitagdo profissional e os programas previstos nesta Lei tém por objetivo o
aprimoramento técnico e pratico das atividades relacionadas ao Controle Populacional ético e
sustentavel de Caes e Gatos, do Método CED — Captura, Esterilizacdo e Devolugéo - bem como
em outras estratégias reconhecidas de manejo populacional, compreendendo:

| — técnicas de captura humanitaria de caes e gatos inclusive de vida livre;

Il - esterilizag&o cirurgica minimamente invasiva,

lll - protocolos de anestesia, analgesia e antibiéticoterapia;

IV — vacinagéo antirrabica e controle parasitario;

V — microchipagem, registro e identificagdo visual dos animais esterilizados;

VI — manejo, monitoramento e devolugéo segura dos animais ao ambiente de origem;

VIl — aspectos éticos e legais do manejo populacional de animais em situagdo de ruas e de vida

livre;

VIIl - gestdo de colénias felinas e caninas em ambiente urbano;
IX - ética, legislagado e boas praticas de bem-estar animal.

Art. 3° - Os cursos e capacitagdes poderdo abranger, entre outros, os seguintes conteudos:

| — mutirbes e campanhas publicas de castracdo cirlrgica;

Il - programas de adocgéao responsavel,

lll - campanhas de conscientizacdo e educag¢do ambiental sobre guarda responsavel e prevencao

ao abandono;
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IV — programas itinerantes de esterilizacdo e vacinagdo em bairros e distritos;

V - identificag&o e registro dos animais por meio de microchipagem:;

VI - agdes conjuntas de satde publica, controle de zoonoses e bem-estar animal.

Art. 4° - Os convénios, parcerias ou termos de cooperagéo poderdo incluir o fornecimento de
equipamentos, insumos, bolsas de estudo, estagios supervisionados e apoio técnico e logistico as
acbes de controle populacional previstas nesta Lei.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execucdo desta lei correrdo por conta de compensacdes
ambientes, recursos provenientes de fundos municipais ou de dotagdes orgamentérias préprias,
suplementadas se necessario.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 7° - Ficam revogadas as disposi¢gdes em contrario.

Sala das Sessbes da Camara Municipal de Campina Grande — Casa de Félix Araujo — em

18 de outubro de 2025.
&IMFI OLIVEIRA

Vereador de Campina Grande




2

ESTADO DA PARAIBA
Camara Municipal de Campina Grande
“Casa de Félix Aratijo”
GABINETE DO VEREADOR OLIMPIO OLIVEIRA

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer e dar efetividade a Lei Municipal n°
9.384/2024, que instituiu o Manejo Populacional de Caes e Gatos através de esterilizagdo
cirtrgica para Controle Populacional e Método CED - Captura, Esterilizagéo e Devolugéo.

A Lei Municipal n® 9.384/2024 representa um importante marco legal na prote¢éo, bem-
estar e controle ético da populagdo de cédes e gatos em situagdo de vulnerabilidade no municipio.
No entanto, sua plena execugdo exige a constru¢do de uma base técnica e operacional sélida,
com recursos humanos capacitados, estrutura logistica adequada e envolvimento de diferentes
setores da sociedade.

Dessa forma, este Projeto de Lei propde autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar
convénios, termos de cooperagdo e parcerias com instituicdes publicas, privadas, universidades,
pbs-graduagdes, organizagdes ndo governamentais e demais entidades aptas a oferecer cursos
de capacitagao profissional e apoio técnico as agbes previstas na legislacéo vigente.

A formacgédo de profissionais médicos veterinarios, técnicos e estudantes € essencial para
garantir a qualidade dos procedimentos cirurgicos, anestésicos e pds-operatorios, bem como para
assegurar o manejo humanitario, seguro e legal dos animais em situagéo de ruas e de vida livre.
Além disso, o projeto contempla agdes complementares como mutirées de castragdo, campanhas
educativas sobre guarda responsavel, adogdo consciente e programas itinerantes de esterilizagao,
microchipagem e vacinagao.

Por fim, a proposta reafirma o compromisso do Municipio de Campina Grande com politicas
publicas modernas, sustentaveis e alinhadas as diretrizes nacionais e internacionais de bem-estar
animal, saude publica e controle populacional ético.

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovacgéo
do presente Projeto de Lei, que se configura como medida indispensavel para viabilizar, na
pratica, os avangos ja garantidos no plano legal pela Lei Municipal n°® 9.384/2024.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Campina Grande — Casa de Félix Aradjo — em
18 de outubro de 2025.




